
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N" 4.n~DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.

INSTITUI "DIA MUNICIPAL DO
OUTUBRO ROSA" NO MUNICÍPIO DE

PATROCÍNIO.

o povo dn Municípin elc Patrocínio-Me, por seus representantes na

Cúmara AYROVOU e n Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Arl. I" - Fica instituído e incluído no Calenclúrio Oficial c1e Eventos

do Município de Patrocínio o Dia Municipal do Outubro Rosa.

Arl. 2° - O objClivo desta data é desell\oher uma mani kSl<lçào

nlieial para cnnseienti/açào dirigida ú soeiedade e ús mulheres. snbre ~l

importúneia da preservaçào e do diagnósticu precoce do cúncer de mama.

A,"1. T' - ;\ c1ata a ser comenwrada SCI'Ú anualmcnte. sempre na

pl'imeira seguIHI;I-ICir;1 dn mês dc outubro.

Arl. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Patrocínio-MCi. I () de outubro dc 2014.
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